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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA}{AÃ DOS

CARAJÁS
FI,INDACÃO MUNICIPAL DE CULTURA.
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PORTARJA N" OI 2/202+FT]NCEL

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

O Senhora TAIS LEITE CARVALEO, DiÍetoÍ Prcsidente, Fmdação Municipal De Culhrra Espoíe e Lazer de
Canaã dos Carajrás, Estado do Pará, no uso de suâs atnibuições legais, considerando o üsposto no art. ll7 da LEI N"
I4.I33, DE I' DE ABRIL DE 202I.

RESOLVE:

AÍ. l'- Designar como Fiscal de contrato fiÍmado no exercício de 2024, pela Fundação Municipal De Cüturâ, EspoÍte e
l:zer de Canú dos Carajás, Eslâdo do Pará, com a função de realizar o acompanhamento e fiscalização da execução
contratual, a servidora AI\DRÉA GOMES DOS SA|ITOS SIQUEIRA - CPF: )OO(.092.151-XX, na Função de

Diretora de Culturr, nomeada pela portaria 08/2024-FLINCEL, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado.

Dirctor Presidente-FUNCEL
Portaria n." 248l2025-GP

AÍ. 2'- Determimr que os fiscais ora designados deverão:

| - Z,ew pelo fiel cumprimento do contrâto, anotando em registro póprio todas as ocorrências à sua execuçâo,

determinatrdo o que for necessário à rcgularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores,

em tempo hábil, as decisões e as proüdências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prcstados e/ou materiais fomecidos pela CONTRATADÁ, em
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade

superior a aplicação das penalidades legatnente estabelecidas;

m- atestar, Íiormalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prcstados e/ou aos materiais
fomecidos, antes do encaminhamento ao FinanceiÍo para pagamento.

Art 3'- Esta portaria entra em úgor nâ data de 19 de marco de 2025

REGISTRE-SE, PUBLTQUE.SE E CUMPRA.SE.

Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, 19 de marco de 2025.

T câri'alho

§ffiÀv. Welme Cavalcante, 1220, sala !01 - Bairro: Novo Horizonte
Canaã dos Carajrás - CEP 6835Ç19l

E-mail: fu ncel@canaadoscarajas.pa.gov.br
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.DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS DA FUNDAÇÃO
MIINICIPAL DE CI,]LTURÁ. ESPORTE E LAZER DE CANAÃ DOS CARAJÁ.PA,
ESTADO DO PARÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNChS".
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PRETÚÍUNÁ MUXIOPAI
DE CAXAT DOS CAÂAIAs

TERMO DE COMPROMI§§O E RESPON§ABILIDAIIE

Eu, AIIDRÉÂ GOMES DOS SANTOS §IQUEIRÂ - CPF: )OOL092.r5r-)O(, cargo/tunção FISCAL DE
CONTRATO, nomeado pela portaria n' 012/202SFt NCEL, designado para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contralados no exercício de 2025, firmados pela Fundação Municipal de Cultura, EspoÍe e lázer de Canaã dos Carajás,
Estado do Paná, aceitando o encargo e presto os seguintes compromissos,

DA LEGALIDADE:
Arl. I17. A uecação do contralo deverá ser acompanhada e frscalizada por I (um) ou

nais fucais do contrato, relrresenlantes da Administração especialmente designodos
conlorme requisitos esubelecidos no an. 7" destd Lei, ou pelos respecliws subs/'itutos,
permitida a contrataçõo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los am informafies
pertinentes a essa atribuição.

§ 1" O fucal do antato anorará en registo proprio todas as ocotências
relacionadas à uecttção do contrato, daerminando o que for necessário pam a
regularização das falms ou dos defeitos obseruados.

§ 2" O fiscal do contrato inÍormará a seus supeiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a siruqçAo que demandar d*isdo ou providência que ultrapasse
sua competência.

§ 3" O fscal do contraro será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de
con role interao da AdmínistraçAo, que deverão dirimir dwídqs e subsidirí-lo com
informaSes relevantes para prevenir iscos no execttçõo mntratual.

§ 4" Na hipótese da mntratação de terceiros prevists no csltut deste artigo, deverAo
ser observadas as seguintes regros:

I - a empresa ou o profrssíonal contratado assumirá responsabilidade civil objetiva
pela veracidade e pela precisõo das informa@es presadag firmará termo de compromisso de
confdencialidade e não poderá uercer atibuição própia e exclusiva defiscal de contrato;

II - a contrataúo de terceiros não *imim de responsabilidade o frscal do contrato,
nos limites das informafies recebidas do terceiro coúratado,

Comprometo-me a bem desemtpnhar e curyú as atribüções de representar os firmados pela Fundação
Municipal de Cultura, Esporte e tázer - FLINCEL, aceitando o encargo pÍesto os seguintes compromissos, no
acompanhamento e fiscalização que envolver â execução de contratos.

Declaro-me desimpedido(a) e sem suspeição para fimcionar nos autos na qualidade para o qual fui desipado(a)

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino

Atenciosamente,

AND ES SÀNTOS SIQUEIRÂ
Fiscâl

f"-ffiAv. Wqme Cavalcante, I 220, sala I 0 I - BaiÍro: Novo HoÍizonte
Canââ dos Carajás - CEP ó835G191

E-mail: funcel@canaadoscarajas.pa-gov.br o Íuruío íoi(€ rodo dio

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI{AÃ DOS

CARAJÁS
FT,]NDACÃO MI,]NICIPAL DE CULTURA.

Port. n" 012/2025-FUNCEL.
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E§TAID DO PARÁ
PREFEITURA MT,INICIPÀL DE CANAÃ I'OS CART"'ÁS

FT'NDAÇÂO MUNICIPAI, DE CULTI]RÀ ESFORTE E I,AZER . FI'NCEL
PORT IIA Íl. orltto2tÍlrNcEl

I'ESIGNAÇÁO DE FISCAL I'E CONTRATO

.DISPÔE SOBRN A NOMEAçÃO DE FISCAL DE
CONTRATOS DA FUNDAçÃO MIJNICIPAI DE
CULTT'RÀ ESPORTE E LAZER DE CANAÃ DOS
CARÂ]Á-PA, ESTÁDO DO PARÁ E DA OLITRAS
PROVIDÊNCIAS'.

O Scahora TAIS LEITE CARVALEO, DirÊtoÍ PEsidcDte, Furdâção
Municipâl De Cultur4 Esponê € kzef, dc Canaâ dos Carajás, Estâdo
do Pará, Do uso de suas âtribuiçôes legais, considerando o disposto no
aÍt I l7 da LEI N' 14.133. DE l'DE ABRIL DE 2021.
RESOLVE:
Aí. l' - Desitnar como Fiscal dc coDEato 6rEâdo oo excrcicio dê
2024, p€la FundsÉo Municipal De Cultura, Esporte e [,az€r dê Canâã
dos Carajrís, Estsdo do Paná, com a flrtlÉo de rEaliz,ú o
acompaDhâocnto c fiscalização da cxccuçâo contrenrâ!. â scÍvidora
ANDREA C'oMES IIOS SANTOS SIQUEIRA . CPF:
XXX.092.151-XX, nô Fun€o de lrir.to.. de Ctltúrt, Domeada Írcla
ponâriâ 081/202+FUNCEL, pata acoúpaDhar e fiscâlizâr a exccuÉo
do objcto coDEaLdo.
ÂÍt 2'- DeteÍminaÍ qúe os liscais ora dêsignâdos dêverâo:
I - Zelü pelo íicl cumpdmento do contlâto, a[otando em Íegbfo
póprio todas as ocorÉnciâs à sua execução, detcrmina:rdo o que for
necqrsário à Ggulârizâção dâs faltas ou dos defcitos obs€Ívados, e,
sübmêtcÍ aos scrs sr+€riorês, €m tempo hábil, as decisõês c as
proüdências que ultrapass,úcm a sua competência, nos termos da lei:
It - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços pÍBtados a/ou
Dâteriâü fohecid,os pêla CONTRATADÀ em periodicidade
adequrd! ao objeto do contmto, ê dutante o seu Í,eriodo de validade,
eventualmente, pÍottor â autoÍidade superioÍ a aptcação da§

FDalidadcs legatnente esrabclecidasi
m- âEstar, fomBlmente, nos autos dos process{x, as notás fiscais
rclâtivrs aos seÍviços prcstados c/ou aos mâtcriais fomccidos, antcs do
encamiúamento ao FinaÍceiÍo pala pagSmento.
Ait 3' - Estâ poÍtâria eütrâ cro ügor trã dâta de 19 dc ÍDârEo de 2025.

REGISTRE§E, PUBLIQUF-SE E CUMPRA§E.

Canáâ dos Cârajás, EstÀlo do Pâná, 19 de 6ârco dc 2025

T/IIS LEITE CARVÁLEO
Dirctor kesidenlc-FIJNCEL
Pona.ia n," 24EI2025-GP

TER}TO DE CO]\IPRO]\'ISSO E RESPONS.{BILIDADE

EU. AT§DRÉA GOMES DOS SANTOS SIQUEIRÂ . CPF:
)OG.002,15r-)O(, cârgo'/turyâo FISCÂL DE CONTRATO, nomeado
p€la ponffiâ n' 012f202'FUNCEL, designado paÍa acompsnhar c
fiscalizáÍ â exêcução dos conüatâdos no êxercício dc 2025, fiÍúados
pels Furdâçâo Municipal dc Cullura, Espoíe e Llzer de CaDâã dos
CaEjás, Eslâdo do Psná, accitando o eÍcâÍgo e pÍesto os scgrriÍtes
compromissos.

I'A LEGALIDÂI'E:
Ar1. ll7. Á eÍecução do contrato devenit set acomponhada e
facalizado por I (tm) ou nait rtscois do contato, ,cprercn on,es ila
Ad inisltlrçào especial eníe designudos coqíonne requi.§itos
estabelecidos noort. 7" desra lzi. o pelos Íespcclil,€/s s,,bstituros,
pênnitida a controtação de tefteims para assis,i-los e bsidii-los
con itíoÍnações peíihentes u essl, ohhuiçào.
§ 1" O _fucal do contrato anotará en rcgistm púprio todas as
ocorrências reldcionadas à execuçAo do conrtato, determiaando o que

for necessàrio para a reglari:oçào das Íaltas ou dos deleiros

§ 2" O Ítscal do contrato i4hrrnani a s?I$ tupeiores, em tempo hüil
pard a adoçAo das Dedidos contcnienles, a situação qte demandar
dacírào ou pmidéncia que uhÍayrsse suo competência-

§ 3' O .fiscol do contrdto seni ol\iliodo pel<» órgãos de
assessofamenlo jurídico e de confiole interno da ÁdministraçAo, que
daeÍão dirífiir dúi'idas e subsidiá-lo com iníor1naçõcs releyan,es
pofo Preeenir riscos na eÍeÍuçao contraluol.



§ 1' Na hix;tese da conrraloçào de terceiros ptcrttd ,to.rpt desíe
onigo, daerão ser observodas as seguintes Égros:
I - a empnsa ou o profusional coniaudo assraúiú respontobiliilade
civíl objetiva pela v*ocidade e pela Wcisõo dos iníonnaçôes
prcstados, ftmará termo de comptoilisso ile conldencialidade e não
podeni exercer atrit uição própia e etclusira de fscal de contrato;
ll - a contratação de terceiros não eximir,á de rcsponsabilidade o
fiscal do cottralo, nos limites ilat iúÍornuções recebidas do terceho

Comprometo-me a bcÍn d€sempeDhar e cumpú as afibúçõcs de
rêpres€Dter os fimtados pcls Fu[dâçào Muíicipâl de CulturÀ Esponc
e kzeÍ - FLINCEL, accitaído o e[cargo prrslo os sêguintes
compromissos, tro acomparhamento e fiscâlizâção que envolrr'er a
cxccução de conralos.

Declaro-me desiupcdido(a) c s€m $§pciç5o púa furcioDar tros autos
nr qü.lid.d. pea o qud fui dcsipadda).

Do que pâra cústü, larr6-§€ o pÍ€§€nte Tenno, quê ao fim assino.

Atcnciosamênte.

ÁNDRÉÁ GOMES D,OS SANTOS SIQAEIkÁ
Fiscsl d€ Cont Àto, Poí. N' 0 I 2025-FUNCEL.

Pobticldo por:
Rayssa Candido de Sa

Código ldentlficrdor:7F I EC2E I

MatéÍia publicadâ no Diário Oficial dos Münicipios do Estado
doParâ Do üa2010312025. Edição 3713
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informârdo o código idertificador no site:
https://www.diariomudcipal.com.br/faoep/



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÂ MUNICTPÂL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

FT]NDAçÃO MT,NTCIPÂJ I}E CULTURÀ ESPORTf, E I,,,IZER . FUNCEL
TERMO DE RETII'ICAçÃO DE PUBUCACÀO

Na publicação dirulgada atraves do Diririo Oficial dos
Municlpios do Pará, no dia 20 de merço de 2025, Edição N'
3713, referente à PORTARIA. N 012/2025-FUNCEL
Onde Se Lê:
RESOLVE:
Art. l'- Designar como Fiscal de contrato firmado no
exercicio de 2024, pela Fundaçâo Municipal De Cultur4
EspoÍe e Lazsr de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, com a
função de realizar o acompaÍüamento . e fiscalização da
execuçâo contratual, a servidora ÂNDREA GOMES DOS
SAI\ÍTOS SIQUEIRÂ - CPF: XXX.092.I5I-XX, na Função
de Diretore de Cultura, nomeada pela portaia 0812024-
FUNCEL, para acompanhar e fiscaliz$ a execução do objeto
contratado.

Leie - Se:
RDSOLYE:
ArL l' - Designar como Fiscal de contrato firmado no
exercicio de 2025, pela Fundação Municipal De Cultun,
Esporte e l.azer de Canaâ dos Carajrás, Estado do ParáI, com a
função de realizar o acompanhamento , e Íiscalização da
execução cotrEatual, a servidora ANDREA GOMES DOS
SANTOS SIQUEIRA - CPF: )§o(.D2.151-)O( na Função
de Diretore de Cultum, nomeada pela poÍlat',,a 0812024-
FUNCEL, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratâdo.

Ficando os demais dados intactos. Nada mais havendo a ser
ratado firmamos o pÍesente.

Canaã dos CarajáVPA, 20 de marco de 2025.

TÀI§ LEITE CARYALHO
Portaria. N'. 24812025 - GP
Diretor Presidente da FUNCEL

Publicrdo por:
Rayssa Candido de Sa

Código Identifi câd0Í267 A293 I 6

Matéria publicadâ no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Paná no dia 2 I /0312025 . E dição 37 14
A verificação de autenticidâde dâ matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://$,ww. diariomunicipal.com.br/famep/
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